
Origem:  Processo Licitatório n. 021/2025.
Pregão Eletrônico n. 001/2025.

CONTRATO   DE   EMPRESA   DE   GÊNER

CONTÍNUO  E  FRACIONADO,  QUE  ENTRE

EDUCAÇÃO - FME,  inscrito  no  CNPJ/MF

TELES  &  LOPES  COMERCIO  &  S
CNPJ/MF sob o n°  18.738.646/0001-

Pelo presente instrumento p"ioo de contrato, na melhor forma d

CONTRATANTE: A SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUC
NPJ/MF  sob  o  n°  30.820.772/0001-30,  com
ejão/PE±  neste  ato  represen{ado  legalment

-=_iiiiii=i=
•   ul    J"    Ç,?'\s

ÍCIOS   COM   FORNECIMENTO

M,  0  FUNDO  MUNICIPAL  DE

.820.772/0001-30  E A EMPRESA

[STRAT[VOS  LTDA,   inscrita  no

que entre si fimam, como:

0,  pessoa juridica de direito  público,  inscrito  no
na  Travessa  Capitão  Francisco  Furiado,  s/n,  Centro,
}  a  Sra.   LUANA  BATISTA  MARTINS   DE  BARROS,

si{eira, ffisada, inscrita no CPF/MF sob o n° **.728.**-30, residente e domiciliado na cidade de Brejão -PE, e, do
ro lado;

Doravante  denominada  como   CONTRATADA:  A  empresa  TELES   &   LOPES   COMERclo   &  SERvlços
MINISTRATI¥OS  LTDA,  inscrita no  CNPJ/MF sob o n°  18.738.646/0001-36,  sede  na Rua Antônio  Penante,416,
nto    Amõnb,    Garanhuns    -    PEj     Cep:    55293-080,    E-mai{:    te!esesouzacomerciodealimentos®amail.com,
resentada pe]Q Sócio/Administrador a Sra. ANA LUCIA TELES DE CARVALH0 LOPES,  inscrito no CPF/MF sob

n° #*.862.***-34 e ¢arieira de ldentidade sob o n **.046-**, Órgão expeditor SDS/PE, residente e domiciliado na Rua
osé Zacarias de Frei{as, n°66, Francisco Símão dos Santos Figueira, Garanhuns, PE, Cep: 55291270.

Tem  justo  e  acordado  o   presente  instrumento,   pnoveniente  do  Pregão  Eletrônico,   e  em   observância  às
disposições da Lei n.14.133, de 01.04.2021. e demais legislações aplicáveis,  resolvem celebrar o presente Contrato,
decorrente do Pregão E{etrônico -ARP, sujeitando-se, as paries, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir

pactL[adas:

1.1.          O presente contrato tem  como fundamento no  Nos termos da  Lei  Federal  n°  14.133,  de  l° de abril de 2021;
Leis Complementares n° 123, de  14 de dezembro de 2006;  147, de 07 de agosto de 2014;  Decreto Federal n° 12.846,
de  01  de  agosto  de  2013;    Decreto  Federal  n°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015;  Decretos  Municipais  n°s  04,  de

janeiro de 2024 e 031/2017 e  legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

1.1.          Constitui objeto do contrato o Registro Formal de preços para Eventual e Futura Aquisição de Gêneros
Alimentícios, destinado atender as necessidades conforme demandas da Prefeitura e dos Fundos Municipais,
conforme detalhamento, quantidade e especificações constantes no Termo de Referência, pelo período de 12
(doze) meses.

3.1.          O  valor adjudicado  para  o  referido  contrato  é  de  R$ 23,346,25  (vinte e três  mjl,  trezentos  e  quarenta  e
seis reais e vinte e cinco centavos), sendo, os pagamentos relativos às entregas efetivas dos serviços, no prazo de
em  30  (trinta)  dias,  após  a  apresentação  das  notas  fiscal  ou  fatura  correspondente,  se  nenhuma  irregularidade for
constatada, conforme disponibilidade financeira do Ente Municipio e liberação do recurso pactuado, a seguir:
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2

ACHOCOLATADO  (chocolate  em  pÓ  instantâneo  tradicional,  a  base
/  ,,%J':\UNibABÊ<;``

100 5,29 529,00

de   açúcar,   cacau   em   pÓ   e   extrato   de   malte,   enriquecido   com
vitamínas),  embalagem  com  c/ 400g  com  identificação do fabricante,

prazo de validade e peso liquido na embalagem, validade minima de
06 meses a partir da entrega

3

ACHOCOLATADO  (chocolate em  pó instantâneo  tradicional,  a  base

1000 3,35

3.350

de   açúcar,   cacau   em   pÓ   e   extrato   de   malte,   er}riquecido   com
vitaminas),  embalagem  com c/ 200g oom identificação do fabrica,nte,

prazo de va]idade e peso ]íqLiido na embalagem, validade mínima de:
06 meses a partir da entrega.

6íJ

`,7.,`':;
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AÇÚCAR      REFINADO      DE      ORIGEM      VEGETAL,      constjtuído

UNIDADE

40 4,35 174

fundamentalmente por suco de cana-de-açúcar, cc)ntendo no mínimo
99,3% de sacarose, com aspecto sólido e cristais'/bem definídos,  cor
branca, odor e sabor próprios do produto, livre de fermentação7 sem
umidade,   sem   empedramentos,    isenfo   de   matéria   terrosa,   de
parasitas e de detritos animais ou vegetais. Data de fabricação, data
de  validade  e   informações   nu{ricionais,   constante§   no   rót#lo   do

produ{o`  Embalado em  pacotes de plásti.co firme vedado. Pacote de
1kg'

+ã*;.`#

o

ADOÇANTE  Aspecto  físico  líquido  límpido  transparente.  Adoçante.

UNIDADE

10 8,38 83,8

Aspeoto   físico  liqüido   límpido  transparente,   ingredientes  sacarina
Sód]ca,  ¢[olamato  de  sódio  e  edulcorantes,  prazo  validade  1  ano a
pamr da entrega, com bico dosador. Embalagem c/200 ml.

11

AMEIXA PRETA,  SECA,  SEM  CAROÇO,  frutos de tamanho médio,

QUILO

30

33

990
unjformes±  de  la  qualidade,  acondicionada  em  embalagem  original
de fábrica, 500g de peso Iíquido.  lsenta de fungos ou parasitas,  livre
de umidade e de fragmeníos  estranhos.  Embalagem  apresentando
extemamente   dados   de   Ídentificação,   procedência,   informações
nutricíonais, número de lotg data de validade, quantidade do produto,
e  número  do  registro no  Ministério  da Agricultura.  Data  de  validade
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto.

27

BISCOITO   RECHEADO   60g   composição   básica   farinha   de   trigo,

UNIDADE

800 0,87 696

gordura     vegetal     hidrogenada,     açúcar     e     outras     substâncias
permitidas,  acondicionado  em  saco  plástico  impermeável,  fechado,
reembalado   em   caixa   de   papel   vedada,   com   sub   embalagens
internas.  As  embalagens  devem  conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações  nutricionais,  número de  lote,
data   de   validade,   quantidade   de   produto.   Validade   mínima   de   6
meses a partir da data de entrega.

50

FARINHA DE AVEIA,  embalagem  230g.  Farinha de trigo  enriquecida

UNIDADE

20 4,59 91,8

com ferro e  ácido fóIÍco,  leite em  pÓ integral,  açúcar,  lecitina de soja,
extrato de malte,  aromatizante, sal, vitaminas e minerais (vitamina A,
vitamina    D,   vitamina   C,    vitamina   E,    vitamina    81,    vitamina   82,

vitamina  86,  vitamina  812,  ácido  fólico,  niacina,  ácido  pantotênico,

ferro).

59
FERMENTO  BIOLÓGICO  -  fermento  biológico  em  pÓ  instantâneo,

UNIDADE
1,65próprio    para    fabricação    de    massas    alimentícias    lngredientes:
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ãE€RETÃR=Ã DE EBügagÃO DE

ÊíffilGOVERNODOPOÉVO                                `-..+.,: =/

Saccharomycescerevisae  e  monoestearato  de  sorbitana.   No  rótulo

í i íf3`#;' `     : i ` 2`'à

`,:•S,l    , ;í

16,5

da  embalagem  deverão  estar  impressos  de  forma  clara  e  indelével
as   seguintes   informações:    ldentificação   do   produto,    inclusive   a
marca;.Nome  e  endereço  do  fabricante;Data  de  fabricação;Data  de
validade  ou  prazo  máximo  para  consumo;Componentes  do  produto;
Peso   líquido;   lnformações  nutricionais;   Número  do   lote  0  produto
deverâ ter validade  mínima  de  06  (seis)  meses  a  partir da  entrega,
sendo  que  está  não  poderá  ser  anterior  a  30  (trinta)  da  data  da
entrega.  Embalagem  primária:  metalizada fechada à vácuo contendo
109.

//„,:}-1`+'/~%T¥            ,,¥``„   `

'  ;`     '``:,:.:    '     4

/,   nr    -PAODEFORMAembalagempacotesde500g,PãotipQ'fgrma,;

•J,,,        Z:2,,    >J#?,,   ,J  ,;#``¢L,:,,J`J;z3,J:ó:-'.r;,'-r,,!;/",,:y,,,,,/,,`////UNlbADE
S`'150

5,86 879

fatiado,   pesando  em   média  25g  a  fatia,  com  suas   proÉriedades'^
organolépticas características do  produto.  Embalagem  tianspareníe,
atóxica   com   ]dêntificação   do   produto   em   rótulo.   `Çom &data   de
fãbÉcação  e validade  máxima de  uma semana`,'a'Êonlar da data da
êntre`qa` Validade de no mínimo 07 dias a contar da data de entrega.

*
'éfis*,

POLPA DE  FRUTA DE ACEROLA`  Ccmposto  liquido  extraído  pelo

QUILO

30

8,46

253,8

esmagamento    das    par{es    comestíveis    de    frütas    carnosas;
Ápreseít±ãção  na  forma  de  po}pa  de  fruta  congelada;  Produ{o  não
femen[ado,r nã`o alcoólico e sem glúten,  Gbtido de frütos maduros e
éãos;'  0''  prQdu{o    deverà   ser   congelado    e    {ransportado    sob

• ,, g)', re[rigeraüo; A eribalagem deverá ser de 1 quilo com rendimento de
4 ? 6`±jtr.os de suéo;` Processo tecnológico adequado que assegure
sua   aprçs?,n{açãp   ^e  `conservação   até   Q   consumo;    lsen±o   de
fragmentçs  da?  Êar{és`:.` não  comestiveis  e  de  resíduos  orgânicos,
§em  adição  de  açúcaf§§t  conse"an[es,  aromatizantes  ou  outros
adi{ivo§;  Deverà  apresentar  cor,  sabor  e odor  prõprios,  desde  que
mantidos  conge}adGs  a  -  18°C;  Validade  mínima  de  144  dias  a
contar da data de en{rega;  Data de fabricação e prazo de validade
{mpressos    no     rótü}o;     Pro`dutos     sujeitos     ao§     procedimentos
admínístrativos,determinacíospe!aANVISA,

91

POLPA   DE   FRU"   DE```CAJÃ+   €omposto   líquido   extraído   pelo

QUILO

30 9,19 275,7

esmagamento     das     partés`'    comestíveis    de     frutas     camosas;
Apresentação  na  forma  de  polÉ)a  'de  fruta  corigelada;  Produto  não
fermentado,  não  alcoólico  e sem  glúlén,  obtido  de frutos  maduros  e
sãos;    0    produto    deverá    ser    congelado    e    transportado    sob
refrigeração; A embalagem deverá ser de  1  quilo com  rendimento de
4  a  6  litros  de  suco;  Processo  tecnológico  adequado  que  assegure
sua   apresentação    e   conservação   até   o   consumo;    lsento   de
fragmentos  das  partes  não  comestíveis  e  de  resíduos  orgânicos,
sem   adição  de  açúcares,   conservantes,   aromatizantes   ou   outros
aditivos;  Deverá  apresentar  cor,  sabor  e  odor  próprios,  desde  que
mantidos  congelados   a  -18°C;   Validade  mínima  de   144   dias   a
contar  da  data  de  entrega;  Data  de fabricação  e  prazo  de  validade
impressos     no     rótulo;     Produtos     sujeitos     aos     procedimentos
administrativos determinados pela ANVISA.

93

POLPA DE  FRUTA DE  MARACUJÀ.  Composto  líquido  extraído  pelo

QUILO
14,59esmagamento     das     partes     comestiveis     de     frutas     carnosas;

Apresentação  na  forma  de  polpa  de  fruta  congelada;  Produto  não
fermentado,  não  alcoólico  e sem  glúten,  obtido  de frutos  maduros  e
sãos;    0    produto    deverá    ser    congelado    e    transportado    sob
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refrigeração; A embalagem deverá ser de  1  quilo com  rendimé-nío de

•      .`),      ```'        S`rf.,-,::fi,_"À,   -;1,J`,`,,/,,,1,,:..-`<•z;.ÓJ,,í,.4,r?,,JL<l}J,,#```

•    .,'    ,í,-{,,,,fl   s.

4  a  6  Iitros  de  suco;  Processo  tecnológico  adequado  que  assegure
sua   apresentação   e   conservação   até   o   consumo;    lsento    de
fragmentos  das  partes  não  comestiveis  e  de  resíduos  orgânicos,
sem   adição  de   açúcares,   conservantes,   aromatizantes   ou   outros
aditivos;  Deverá  apresentar  cor,  sabor  e  odor  próprios,  desde  que
mantidos  congelados   a  -18°C;   Validade   minima  de   144   dias   a
contar  da  data  de  entrega;  Data  de fabricação  e  prazo  de  validade
impressos     no     rótulo;     Produtos     sujeitos     aos     procedimentos €     ,,Íy:,,J

administrativos determinados pela ANVISA.

.,/510,65

99

d       '   t'               bl                      t     d
--`  ,   (:±

JS,ú S,<800

0,88
704,00

re ina  o io  a  o    ara consumo    omes ico, em  aa  em con en  p
•(,`   ,ü,,01     kg     com    identificação    do      roduto     marca    do    fabricante`'                                               \,  Íingredientes:cloretodepotássio]comdatadevalidademinimo12

`S'.

meses a partir da entrega,  devendo ser entregue em pacotes gç 0í
kg,  registro no  Ministério  de  Saúde í}om  Ínformações  nutrirótulo.ci,,,Onais  m

VALOR TOTAL D0 LOTE I :R$ 8.554,25 (oito mjb úrihentôs e cínqH€nta e cinco reais e vinte e cinco Centavos)
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2J7 BALA   MÂST!GÂVEL  `sabores   sQrtidos,    PCT   oom   600g,   com UNIDADE 300

9,03

RS

idep±ifiSação do prod`ulo`,  marca do fabricante+ data de fabrícação e 2.709,00

prazo de va{Ídade`

128 BALA    MASTIGÁWEL    §abór iogurte,    PCT    com    600g,    com UNIDADE 300 9,03 RS
iclen{ificação,dQ`.psçdufo,,marca do fabricante> data de fabricação e 2.709,00

prazo de vaHd`ade.   '

129

PIRUITO  DE  BOLA    Sabor ereja  com  reôheio  de  chiclete  peso
UNIDADE

300

10,98 RS

individuai de i2g.  Faootés'` co
`  ãound.  ,  marca do fabricante,  data

3.294,00
de fabricação e prázo d`e'va[Ídade+

130 CHICLETE tuti-fruti  ou  hortelã caixa com  100und, com identificação UNIDADE 300 10,28 RS

do  produto,  marca  do  fabricante,  data  de  fabricação  e  prazo  de 3.084,00

validade.

131

PIPOCA      individuais   de   15g.    Pacotes   com   20und,    marca   do
UNIDADE 400 7,49 RS2.996,00

fabricante, data de fabricação e prazo de validade .
TOTAL MÁXIM0 D0 LOTE IV: R$ 14.792,00 (quatorze mil, setecentos e noventa e dois reais)

3.2.          No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessàrios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.          O  Fundo  Municipal  de  Educação -FME,   não  se  obriga  a contratar a  quantidade total  ou  parcial  do  objeto
adjudicado constante do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços.
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GOVERNO   D®    POVO

4.1.          O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4.1.1.        OTermode Referência;

4.1.2.       Edital de Licitação;

4.1.3.      A proposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5.1.          O  presente  instrumento terá vigência de  l2  (doze)  m

para  assegurar a continuidade e qualidade dos serviços cont
vigência do contrato por iguais e sucessivos periodos nos ter

5.2.          Nesse  ponto,  quadra sa}jentar que o fundament
nteúdo  da  noma  de  caráter  exeepcional  contida

ontratações  não  adstffias  à  vigência  dos  créditos ,
bli€a.  Nesse  senfido,   busca  a  interpretação 'ad

tos,

ata  de sua assinatura do  contrato,
a Administração  Pública,  prorroga  a

107 da Lei Federal n.14.133/2021

os contornos da aplicação do
a  Lei  Federal   n.   14.133/2021,   que  é  permitir

desde que  haja vantagem  para  a Administração
da  norma,  para  que  ela  cumpra  efetivamente  a  sua

àlidade,  significa  {nserilla entre dois extfemos  possíveis:  0 da  lnterpretação  restrita  (literal)  e  o  da  interpretação

p{a  (Êxçessivamente  liberal). Âssim,  o determinante  para o estabelecimento de  um  prazo contratual  diferenciado
§empre  a;,existência  de  vantagem  para  a Adminjstração,  o qüe deverá  estar  adequadamente  explicitado  na

ivaçãQ do ato administrawo. Em outras palavras, a norma confere à Administração a possibilidade de estabelecer
diferenciados - no máximo estabelecido, na coníratação de seriços de forma continuada,  notadamente para

sejam alçaFçados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administração,

A  profrogaçãd  de  que  trata  este  item  é  considerada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as
ndíções e Qs preços permanecem vantajosa para a Admini§tração, permitida a negociação com o contratado.

5.4.         A prorrogaçãô de contrato de¥erà ser promQvícla median{e celebração de Termo Aditivo.

6.1.         As despesas deoorrentes da execução do pnesente contrato serão custeadas com os recursos consignadas
na Leí Onçamentària Muriôipal do Exercício Financeíro, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

`#?;,            >`                                                 \       ,Ú
C:§ÍiiffíÉ:;:::ÊiÉsiÉi:::i®::::f:iiÉ!#Ê:fáíÉÉiÊí:á,/Z/Z//,m#ffifflffffiffiíffl„%y'«"íl` "                       ``,§                                                                     `"                                                }``:t    \\\ht`1,

Í??,J                `       %            `     "s#

Projeto/At vidade`
`       12.306.1201.2048.0000-,IÁr` PNAE -Manutenção do Programa de Alimentos Escolar

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/Atividade 12.361.1201.2050.0000 QSE - Custeio de Despesas Vinculadas ao SE

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/Atividade 12.365 .1201.2051,0000 PDDE -Manutenção Direito na Escola

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Projeto/Atividade 12.361,1201.2055
Fundeb 30°/o - Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental

Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

6,2.          A   dotação   nelativa   aos   exercícios   financeiros   subsequentes   será   indicada   após   aprovação   da   Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.
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ÇAO  E GESTAO CONTRA

7.1.          O regime de execução deste contrato será execução indireta, nos termos da Lei n.14.133/2021a contratada

o`r despaoho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratua[ autorizativa da providência.

ntrato  de  subGontra[ação  contendo  a  previsão  do  pagamento  direto  ao  subcontratado,  dos  valores
referentes à parcela objeto da sHbcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a disciplina

jurídica da subcontratação, Sonfôrme erigida no art. 67, § 9°, da Lei n.14.133/2021, e reiterando~se que o Contratado
principal    permanece    responsãvel    pela    cumprimento   de    suas    obrigações    contratuais    e    legais    perante    a
CONTRATANTE, limitando-se a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites e para
os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1.      0   contratado   apresentará   à   Administração   documentação   que   comprove   a   capacidade   técnica   do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.          É vedada a subcontratação de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vinculo
de natureza técnica,  comercial, financeira,  trabalhista ou  civil  com  dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.1.         Do pREÇo -Ari. 92, v.

1.1.1.      O valor global da contratação é R$ 23.346,25 (vinte e três mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e
cinco centavos),
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1.1.2.       No valor acima estão  incluídas todas  as despesas ordinárias diretas e  indiretas decorrentes''üaeg¢e
objeto, inclusive tributos e/ou impostos,  encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciajs incjdentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.1,3.       0  valor  global  acima,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  a
serviços efetivamente realizados.

1.2.         DA FORMA DE PÁGAMENTO -Art. 92, V.

1.2.1.      0  pagamento  será  efetuado  através  de  Ordem  Bancário
Transferência Eletrônica -TE ou  Pagamento  lnstantâneo -Pix,  pa
Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em n

1.2.2.      Será considerada data do pagamento o diaem que co
de Pagamento - ORPAG, ou TransfeTência EletrôníGa - TE
da Contratada,

1.3.          DO PRAZO DE PAGAMENTO -Ari. 92, V.

3,1+      Os  pagamentos serão  efetuados
tura, referente aos serviços efetivam

em  até

Çretaria  requisitante,  podendo  haver  va

do  dependerão  da  execução  dos

m  de  Pagamento  -  ORPAG,  ou
nco, Agência Bancária e a Conta

a a Ordem Bancàrio - 08 ou Ordem
mtâneo - Pix,  para crédito em  nome

inta) dias corridos,  após  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou
será feíto de acordo com medições mensais realizadas pela

nos  quantitaíivo§  apresentados  na  planilha,  para  mais  ou  para
nos,  Sb€decendo  sempre  aos  preços  unitários  apresentados  na  proposta  da  CONTRATADA  e  desde  que

pati'¥eís com os respeGtivos bole{ins de medição.

DAS COND[ÇÕES DE PAGAMENTO -Art. 92, V.

.1.      0   pagamento   será   efetuado   referenta   aos   serviços   efetivamente   executado,   contados   a   partir   da
reser}tação da nQta fiscal  ou fatufa no protocolo na  Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a  mesma

mer]te  atestada   pela  área  requjsitante  ou   pode  servidor  designado   pelo  gestor,   após  análise  e
s especifiç,ações.

1t4.2.     Â emissão da  üoia  Fiscal ou  Fatura  será  precedido do  recebimento  do  objeto da contratação,  conforme
disposto neste ÍnstrumeE{o efou no Termo de Referência.

1,4.3.       P

No{a  Fisc
ns dç liqriç{ação,  o setor competente deverà verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança -

u  Fatura Qu `equivalente apresentac!o expressa os elementos necessários e essenciais  do documento,
tais como:

a.             Nota  FisGal  Eletr6nica original da contratada devidamente atestada  por servidor designado  pela  secretaria
do Contratante;

b.             Atesto do setor competente;

c.              O prazo de validade;

d.             A data da emissão;

e.             Os dados do contrato e do órgão contratante;

f.               O periodo respectivo de execução do contrato;

0 valor a pagar;

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

0 prazo de validade das certidões de regularidade da Contratada.

1.4.4.       Havendo erro na  apresentação da  Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o  pagamento  ficará  sobestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nessa  hipótese,  o  prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  não acarretando qualquer Ônus par o
Contratante.
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1.4.5.      0  Contratante  remunerará  a  Contratada,   pelos  serviços  efetivamente  executados,  confõrffi
integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.      Nota  Fiscal ou  Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada  por  meio  de  consulta  on-line  de  acesso  ao  referido  Sistema
oficiais ou à documentação mencionada no ari. 68, da Lei n° 14.133/2021

1.4.7.      Constatando-se,  a situação de irregularidade do contratado,

para que,  no  prazo do TR]  regularize sua situação ou,  no mesmo  pr
prorrogado uma vez, por igual perioclo, a €ritério do contratante.

1.4.8.       Na  ausência  de  previsão  legal  quantD  ao   Índice  sub€
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de term

1.4.9.      Os  valores  contratados  poderão  ser  reajustados,  t
últimos   12  meses  do  Índice  lpcA  (Índice   Nacional  de

stimado   pe{a  Administração,   devendo   ser  observado
4.133/2021), ou otitro Índice que venha a sübstituí-lo.

4,10.    A atualjzação financeira  prevista  nesta ,Ççr)
omência.

te  consulta  aos  sítios  eletrônicos

iada sua  notificação,  por escrito,
sua defesa.  0 prazo poderá ser

legerão  novo  Índice  oficial,   para

e  máximo  a  variação  acumulada  dos
base  vinculada  à  data  do  orçamento

Ínimo   de   um   ano   (Art.   25,   §   7°,   da   Lei

na Nota Fiscal/Fatura do  mês seguinte ao da

11<   A nota  fiscal  ou  fatura deverá  ser obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fisca],
sta£ada  por  meio  de  consu[ta on-line  de  acesso  ao  neferido  sistema,  medíante  consulta  aos  sitios  eletrônicos
iai§íou á dmumentação mencionada no ari. 67j da Lei n° 14.133/2021.

12`   Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá rea]izar a consulta

Verifi,car a manL]tenção das condjções de habilítação exigidas no edital

ldert{{fioação  possivel   razão  que  impeça  a  pariicipação  em  licitação,   no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,

proíbição de contnatar com,,o Poder Púb[icoj bem como ocomêncías impeditivas indiretas;

1 `4` 13.   Constatanda-se, a s{tuação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,  por escrito,

para que, no prazü üo TR, regu{arize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.14.    0 prazo aoima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

1.4.15.    Não havendo regülarizaçáo ou  sendo a defesa considerada improcedente,  o contratante deverá comunicar
aos  Órgãos  responsáveis pela fisçalização da regularidade fiscal  quanto à inadimplência do  contratado,  bem  como,

quanto à existência de pagamentó à ser efetuado] para que sejam acionados os meios per[inentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

1.4.16.    Persistindo a  irregularidade,  o contratante deverá adotar as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.4.17.    Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se  devida

pela rescisão do con{rato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Órgãos.

1.4.18.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributària prevista na legislação aplicável.

1.4.19.    lndependentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.4.20.    A  Contratada,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  deverá  manter todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas na licitação.

11.1.        Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  (01)  ano  contado  da  data  do

orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

_                                              _    ___                              `\
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1.2.       ApÓs o  interregno de  um  (ol) ano,  e  independentemente de pedido do  contratado,  os pràç`

Lyl5/\\\

-,1Ai±

reajustados,,  mediante a aplicação,  pelo Contratante, tendo como limite máximo a variação acumulada dos  últimos  12
meses  do  lndice  lpcA (índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à data  do  orçamento  estimado  pela
Administração,  mediante  casos,  exclusivamente  para  as  obrigações  inici
anualidade, devendo ser observado o Ari.  25, § 7°, da Lei 14.133/2021, o

11.3.        Nocaso de atraso ou  nãodivulgaçãodo(s) Índice(s) de reajust
imporiância   calculada   pela   última   variação   conhecida,   liquidando

divulgado(s) o(s)  Índice(s) definitivo(s).

11.4.        Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado{s) para o reaju

11.5.       Caso  o  indice estabelecido  para  o  reajusta  venha  a se
utilizado] será adotado, em substituição, o que víer a ser determi

11.6.        O  reajustamento  será  precedido  de  requeriment
Çontratual e respeitada a anualidade.

1.7.        Eventua} reequilíbrio econômico-financeiro  de
jmprevisível  ou  prevjsíve], porém  de

a`ctQ  nos  autos  custos  do  contrato,  e`;`  c

concluídas  após  a  ocorrência  da
e que venha a subs{ituí-lo.

ntratante pagará ao Contratado a
rrespondente  tão   logo   seja(m)

atoriamente, o(s) definitivo(s),

ualquer forma  não  possa  ser  mais
ação então em vigor.

tratada,  protocolado  durante  a  vigência

€ompanhaclo de comprovação da superveniência do
u[ávejs, bem como de demonstração analítica de seu

deverá  ser formalizada  por  meio  de  adiantamento  ao

Na  ausência  de  prevísão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  e[egerão  novo  indice  oficial,  para
ustamen{o do` preço do valor iemanescente, por meio de termo aditi¥o.

8*     LLv o r€ajuste `será realizado porApostilamento ou Termo Aditivo]

12,1.       SÃO OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

12.1+1.   0 regime jürídiéQ que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do ari.  io4, da
L§i rt, 14.133i2021, ás ãuais são reconhecidas pe{a Contratada.

`               ,`\               ,

i`2.1.2.   Exigír o Gumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

12.1.3.    Reõebef o objeto no prazo e condíções estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.    Notificar o  Contrataqo, i)or` escrito,  sobre vicios,  defeitos  ou  incorreções verificadas no objeto  fornecido  ou
serviço prestado, para que seja por,ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parie, às suas expensas;

12.1.5.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.    Efetuar  o  pagamento  ao  contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  ou  serviços  prestados  do
objeto, no prazo, foma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.    Aplicar  ao  Contratado  do  às  sanções  motivadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Con{rato,  conforme

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.    Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas   as  solicitações   e   reclamações   relacionadas   à  execução   do

presente  Contrato,   ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imperiinentes,   meramente  protelatórios  ou  de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.    Concluída a instrução do requerimento,  a Administração terá o prazo de trinta (30) djas  para decidir,  admitida
a prorrogação motivada por igual período;

12.1.10.  Notificar  os  emitentes  das  garantias,  quando  for o  caso,  quanto  ao  inicio  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
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i2.i.i i. Proporcionar  todas  as  faciiidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seus  tFàm`athüg=d-entro  das
normas deste Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fornecimento ou dos serviços, de forma parcial e/ou

iillEiiGH-i«"g»u # - ,,j
\

7t 11) e prestar todo esclarecimento ou informação üor eles solicitados;

.í .1.2,Comunicar ao Contratante,  no prazo máximo de vinte e quatro {24)  horas que anteceder a data da entrega,
mo±ivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.3+Reparar, corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parte,  no prazo fixado
o fiscal do contrato, os sewiços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incomeções resultantes da execução ou

materiais empregados;

1.1.4,Responsabilizar-se pe{os vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem como por todo e qualquer
ano   causado   à   Administração   ou   terceiros,    não   redüzindo   essa    responsabilidade    a   fiscalização   ou   o

acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos
devidos ou da garanÊa, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1`5.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando da entrega da nota
fisoal, os següintes documentos;

a)             Ceriidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

b)             Certidão de Regula#'dade do FGTS-CRF;

c)             Certidão Negawa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)             Ceriidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção,  Dissídio Coletivo de
Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,

previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em   legis]ação  específicas,   cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao Contratante;

13.1.1.7.Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.Paralisar,  por determinação da  Contratante,  qualquer atividade  que  não  esteja sendo executada de  acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como aos
documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.                Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para contratação direta;
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13.1.1.11.                Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

13.1.1.12.               Arcar com  o  ônus  decomente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerios,  devendo complementá-los,
caso  o  previsto  injcia]mente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ari.124,11, d, da

13.1.1.13.                Alocar   os   empregados   necessários,   com   habilita
cumprimento   das   cláusulas   deste   contrato,   fornecendo   os   mate
demandados,  cuja  quantidade,  quatidade  e  tecnologia  deverão
legislação de regência;

13.1.1.14.                Conduzir  os  trabalhos €om  estrita  observânci
determinações  dos  Poderes Públiços,  mantendo sempre  lim
segurança, higiene e disciplina;

13.1.1.15.                Quando,   sob   qualquer  justifícativa,   se   fi
ubstituição de  algum  material  por seu equivalente ou
scrita  à  fiscaljzação,  mínuciosamente justificada., As  so

imento  do  objeto  da  contratação,

imento   adequados,   ao   perieito
entos,   ferramentas   e   utensílios
mendações  de  boa  técnica  e  a

egislação  pertinente,  cumprindo  as
rviços  e  nas  melhores  condições  de

ria   alguma   alteração   nas   especificações,
alteração,  deverá ser apresentada solicitação

s deverão ser feitas  em  tempo  hábi[  para que  não

§udíquem o andamento do{s) seriço(s)<.e rião Sàrão causa a possiveis prcmogações de prazos;

i,Í'+16,              Executar o sewiço de forma díneta, sendo vedada a subcontratação do todo o objeto,  podendo ser
Ííida    §ubcontratação    de    partes     acessórias    do    objeto,     e    caso    ocorra,     deverá    exigir    de    seus

contraíado§#erceirizados, se for o caso,  dos seriços a serem realizados, apresentando-a a Prefeitura Municipa[
Brejão/PE`.;

1.1.17+ `             Rgsponsabi}izar+se pela estabi]jdade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

.1.1.i8<              Man{er os seus técnicos sujeitos às normas discíplinares do contratante,  durante a prestação dos
erviços, porém, sem qualquer vínculo emprega{icio com o Contratante;

13.1.1.19.              ObedeGer às etapas dos projetos estabe]ecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente em
direção aos objeti¥os defiriidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13,€.1.20.              Respeitar as normas e  procedjmentos  de controle interno do  contratante,  inclusive  de  acesso  às
su as dôpendêncíasi

13.1,1+21.               Prestar   toda   `a   assistência   {écnica   e   administrativa   necessárias    para    imprimir   andamento
conveniente aos trabalftõs Ôom perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

13.1.1.22.               Qualquer  material  ou  traba]ho  executado  que  não  satisfaça  às  especificações  ou  que  difira  do
indicado  nos desenhos,  ou  qualquer trabalho não  previsto,  executado sem  autorização  escrita do  Contratante,  será
considerado  inaceitável]  devendo  a  Cóntratada  remover,  reconstituir ou  substituir o material  e/ou  parte  dos  serviços
comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas;

13.1.1.23.                Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,  sob pena de rescisão
deste Contrato.

13.1.1.24.                Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis (16) anos, exceto na condição
de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  (14)  anos,  nem  permitir a  utilização  do  trabalho  do  menor de  dezoito  (18)
anos em trabalho noturno,  perigoso e insalubre;

13.1.1.25.               A  Contratada,  por si  e  por seus  eventuais  sucessores,  renuncia  expressamente  a  qualquer ação,

questionamento  ou  pedido  de  devolução  judicial  ou  administrativo  relativamente  aos  tributos  municipais  incidentes
sobre o presente contrato.

14a.          CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA-DA GARANTIA CONTRATUAL  DA EXECUÇÂO -Art`  96,  e  seguintes,
.-.                             1
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16.4.       Como  se  `trãta, dé`registro  de  preços,  a  enírega  dos  produtos  será  feita  sob  demanda,  porianto,  as
verificaçõe.§ de¥em oGorrer a cada entrega;

16.5.       A cri{ériQ  da Admjnísíração,  o  recebimento  poderá  ser efetuado  de  forma  imecliata  e  definitiva,  quando  se
tratar de gêneros alimentíciQs`Com entrega simples e de pronta verificação, conforme previsto no §1° do art.  140 da
Lei  n°  14.133/2021;

16.6.       0  recebimento  do  objeto  n'ão  exime  o  fornecedor  da  responsabilidade  pela  qualidade  e  adequação  dos

produtos, sujeitando-o às sanções legais em caso de vícios ocultos ou descumprimento das condições contratuais.

JSULA DÉC

17.1.        As partes deverão cumprira  Lei n.13.709, de  l4.08.19998-LGPD, quanto atodos os dados pessoais aque
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a pariir da
apresentação   da   proposta   no   procedimento   de   contratação,   independentemente   de   declaração   ou   aceitação
expressa.

17.2.        Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram  seu  acesso  e  de
acordo com a boa-fé e com os princípios do ari. 6° da LGPD.

17.3.        É vedado o compariilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18a.          CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DAS  INFRAÇÕES  E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS -Art.  92,  XIV:  da  Lei
•1

18.1.        Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:
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a)              Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b)             Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)             Deixar de entregar a documentação exigida para o ceriame;

e)             Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato supe

f)              Não  celebrar o  contrato  ou  não  en{regar  a  documentaçã
dento do prazo de validade de sua proposta;

g)             Ensejar o retardamento da execução oü da entrega do

h)             Apresentar declaração ou documentação falsa exigi
Concorrência Pública, na sua forma EletFôníca;

Fraudar a contratação ou pra{icar ato fraudulentü'`

Comportar-se de modo inidôneo ou comeler fraüd

mente justificado;

contratação,  quando  convocado

ção sem motivo justificado;

e ou  prestar declaração falsa durante a

o do cotitrato;

e qualquer nalureza;

Praticaratosi[ícitoscomvistasáf;ustrarosobjetivosdoceriame;

Pra[iSar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de i°.08,2013;

Serão aplicadas ao contFatado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

2.1*   Da Adyertência,  quando  o  contratado  der causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
tificar # Ímposição de penalidade mais, ari.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

±mpeffimsn£o `de licitar e Çontratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",  "c", "d", "e", e

g" rio sübifem acima d`ç§te Contrato, sempre que não se justífiGar a imposição de penalidade mais grave] ari.156, §
4°, da Le} n.14.133/2021 ; `

11+             Beclaração de ir]Í¢,oneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"h", "i", "j", "k" e #1" do stjbiterii acima deste contrato,  bem como  as alíneas "b", "c",  "d",  "e", "f', e "g", que justifiquem a

}mposíção de per]ãlídade mais grave, ari. 156, § 5°, da Lei n. 14.133/2021.

18.2,2+    DaMulta:     ,,

18.2.2.1.    Moratófia, de L]m {1%} por cento por dja de atraso  injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,  até o
limite de {rinta (30) dias;

18.2.2.2, 0  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  inciso  1,  do  ari.   137,  da  Lei  n.
14.133/2021.

18.2.3.    Compensatória,  de  vinte  (20%)  por cento  sobre  o  valor total  do  contrato,  no  caso  de  inexecução  total  do
Objeto;

18.3.       Aplicação das sanções  previstas  neste  contrato não exclui,  em  hipótese alguma,  a obrigação de  reparação
integral do dano causando ao Contratante, art.  156, § 9°.

18.4.       Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,  art.156,  §
70.

18.5.       Antes  de  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,
contado da data de sua intimação, ari. 157, capuí.

18.6.        Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente
devido pelo Contratante ao Contra{ado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmen{e, art.156, § 8°.

_                                                                                                                                                                                              ,__             ,_      'J_   `I      iL    V
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i8.7.        Previamente ao  encaminhamento à cobrança judicial,  a  multa  poderá ser recoihida adminístratià£amefiíé  no

prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8.        A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo
defesa  ao   Contratado,   observando-se   o   procedimento   previsto   no   c
14.133/2021,  para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e
contratar.

18.9.        Na aplicaçãodas sançõesserão considerados, ari.156, §  1°:

a)             A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)             As peculiaridades do caso concreto;

c)             As circunstâncias ag ravantes e atenüantes;

d)             08 danos que dela provierem para o contratante;

e}            A implantação ou o aperieiçoamento de progra
e oontrole.

assegure  o  contraditório  e  a  ampla
rágrafos   do   art.   158,   da   Lei   n.
ão de inidoneidade para licjtar ou

e, conforme normas e orientações dos Órgãos

1S.     Os  atos  prevístos  como  jnfrações  administrtiivas  na  Lei  n.14.133/2021,  ou  em  outras  leis  de  licjtações  e
ntratos  da Administração  Pública que também  sejam tipfficados como atos  lesivos  na  Lei  n.  12846/2023,  serão
urados e julgados conjur]tamente nos mesmos autos, observados o rito  procedimental e autoridade competentes
inídos `na referida Lei, ari.159.

11,.     A peHSünalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
a  facilifar, :çncçprir  ou  dissimular a  prática  dos  atos  ilícitos  pnevistos  neste  contrato  ou  par  provocar  confusão
rimonia!t  e,  nes§e  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções aplicadas  à  pessoa jurídica  serão  estendidos  aos  seus
iri§trador`es e,`sócios com poderes de administração, à pessoa juridica siicessora ou à empresa do mesmo ramo

m  relação ¢ç co`|igação  ou  controle,  de fato ou de direi{o,  com o  Contratado,  observados,  em todos os  casos,  o
cQntraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jur{diça, ari. 160.

i8,12,     Q con±ratante deverá no prazo de qüinze {15} dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manier atüalizãdoé os dàdos relativos às sanções por ela ap[icadas, para fins de publicidade no Cadastro Naciona] de
Empresas lnidôneas ¢ ,Suspen§as (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbjto
dopSderExecutivgFe¢eraí`,`ari.``161.

18.13.     As sançõç§ de ímpçdímento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilí{ação na foma do art.163, da Lei n.14.133/2021.

19a`           CLÁUSULA   DÉCIMA   NONA  -   DA   EXTINÇÂO   CONTRATUAL  -Art.   92`   XIxt   137   a   139   da   Lei   n.

M #. d 33#282q .

19.1.        O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

19.2.        Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato,

19.3.        Quando a não conclusão do contrato referida no item anteriordecorrerde culpa do contratado:

a)              Ficarà ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)             Poderà a Administração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotarà as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução con{ratual.

19.4.       0  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele
fixado,   por  algum  dos  motivos  previstos  no  art.   137,  da  Lei   n.14.133/2021,   motivada  nos  autos  do  processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5.        Poderáserextinto:
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19.5.1.    Unilateralmente  pela Administração:  Determinada por ato unilateral  e escrito do contratante,  i&-Õetõííõ';aso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.     Consensualmente:  Por acordo entre as paries, por conciliação,  por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.    Determinada  por decisão  arbitra[,  em  decorrência  de  cláusula

por decisão judicial.

19.6,        Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do servi
a   Contratante   poderá  considerar  o  contrato  rescindido   imediat
notificação ou multa, desde que, nesta mpótese, não tenha concor

19.7.       Aextinção determinada por ato unilateral do contratan
autorização escrita e fundamentada da autoridade competent

19.8.       Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do,C
regularmente comprovados que hower sofrido e terá direito

.1+    Pagamento(s) devido(s) pela execução d

A extinção  dQ  cofltrato  não

ea

ria  ou  compromisso  arbitral,  ou

uito ou força maior, entre outros,
dispensada   de   qualquer  prévia

deverão ser precedidas de
rmo no respectivo processo.

Contratada será ressarcida pelos prejuízos

data da extinção.

ra  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
e em que será con€edida indenízação por meio de termQ indenizatório, ari.131, capuf, da Lei n.14.133/2021.

Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas na Lei n.14.133/2021,
emais  normas {ederais  aplicàveis e,  subsidiariamente, segündo  as  disposições contidas  na  lei  n.  8.078/1990  -
Ct e normas e princípios gerais dos contratos,

.2.       As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto bàsico, edital,
erão dm

]evando-se s
do-se as  regras da Lei n.14.133/2021,  bem como, demais ordenamentos jurídicos correlatos,
consideração os princípios que regem a Administração Pública.

21J.          CLAUSULA VIGESIMA  PRIMEIRA -DAS  ALTERAÇOES,  ACRESCIMOS  E  SUPRESSOES  -An.124  e
..-.-                          1

21.1.       Eveníuaís  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  aris  124  e  seguintes  e  125,  da  Lei  n.
14,133/2021.

21.2.        Nasalterüçõe
contratado será obrigado`

temis a que se refere o inciso 1, do capuf do art.124 da Lei Federal n° 14.133] de 2021, o
eitar, nas mesmas condições contratiiais, acréscimos ou supressões de até 25°/o (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21.3.        É  admissível  a  continuidade  do  contrato  administrativo  quando  houver  fusão,  cisão  ou  incorporação  da
contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21.3.1.    Sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

21.3.2.    Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3.    Não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Autoridade  Superior  do
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.        Concluída  a instrução  do  requerimento  de  reequilíbrio econômico-financeiro,  o  Município  analisarà  no  prazo

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual  periodo.

21.5.       As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante.

21.6.        Registros  que  não caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por simples Apostilamento  ou
Termo Aditivo, ar{.136, da Lei n.14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria ou Consultaria Jurídica.
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22.1.        Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do Objeto,
determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obs

22.2.       As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competên
encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das m

22.3.       0   acompanhamento   da  execução   ficará   a   cargo   da
Gestor/Fiscal do contrato ou servídor por ele designado nos termos

22.4.        Responsabilização pe{a vjgí[âncja e garantia da regul€

22.4.1.    Ter  pleno  conhecimento dos termos contratuais  que
como das condições constantes na proposta apresentada, co
adm inistração contratante quanto da contratada;                         '<,>^`

2.4.2.    Conhecer e reunir-se com o preposto da contra
execução do objeto, bem como traçar metas de cQn

Gestor  do  contrato  deverão  ser

ante   dos   serviços,   através   do
i  n.14.133/2021.

da prestação dos serviços:

cipalmente  de  suas  cláusulas,  assim
;ar as obrigações in concreto tanto da

a finaljdade de definir e estabelecer as estratégias
ação e acompanhamento do contrato;

.4.3.   Disponibilizar  tQda   a   infomação``  neoessàfia,   assim   como   definido   no   contrato   e   dentro   dos   prazos
tabele€idos;

4.   Ex{gir  da  contratada  o  fiel  cumprimento  de  todas  as  condições  contratuais  assumidas,  constantes  das
sulas e demais condições da Proposta e seüs anexos, plani}ftas, cronogramas etc;

4.5.   Comuni€ar à AdministraçãQ a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma
sua  exeoução]  e`m  razão  do  fato  superveniente  ou  de  oütro  qualquer,  que  possa  comprome{er  a  aderência

ntratual e §eu etçtivo resultado;

2.4.Ô,   Recusar` servjço diverso daqüele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem de serviços,
assim  como  observ?rf  p?ra  o  corre{o  recebímento,  a  hipótese  de  outro  oferecido  em  proposta  e  com  qualidade
superior ao espeéificàdo e aceito pela Administração;

22.4.7.   Comuni€ar por escrfto qualquer falta çometido pela empresa;

22.4,8ç   Devçrá ir}dícar Üm preposto, pe§soa físíca, que deverá receber escopo de {rabalho detalhado;

22.4.9`    Comimicar formalmente` ao  Gestor do contrato  as  imegularidades cometidas  passíveis de penalidade,  após
os contatos prévíos çpm a çQntrafada.

22.5.1.    Aplicar adveriência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2.    Solicitar aberiura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,  garantindo a defesa

prévia à contratada;

22.5.3.    Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4.    Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.    Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6.    Propor aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas  pelos
fiscais;

22.5.7.    Providenciar  o  pagamento  das  faturas  emitidas  pela  contratada,  mediante  a  observância  das  exigências
contratuais e legais;

22.5.8.    Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos  efetuados,   observando  que  o  valor  do  contrato   não  seja
ultrapassado;
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22.5.9,    Orientar o fiscal do contra{o para a adequada observância das cláusulas con{ratuais.

23.1.        lncumbirá ao contratante a  publicação  do presente  instrumento,  por ex{rato,  no  Diário oficial  dos  Municípios;
no  Portal Transparência e  demais  Por[ais  Oficiais,  inclusive,  Porial  Naciona{ de Contratações  Públicas  - PNCP,  em
caso  de  viabilidade  técnica,  par fins  de  publicidade  e  transparência,  nos termos  do  aris.  5°,  54  e  176,  da  Lei  n.
14.133/2021.

24.1,       As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorren{e do presente contrato,  passam a
tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92,  §  1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.        Não  logrando  êxito  a  conciliação,  será competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para  dirimir  os
litígios que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimida administrativamente,  que prevalecerá
sobre qualquer outro, por mais prMlegiado que seja para dirimír qüaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

24,3.       Nos  termos  do  art.   146,  da  Lei  n.  14.133/2021   e  suas  alterações  posteriores,   no  ato  da  liquidação  da
despesa,  os serviços de contabilidade comunicará+ aos órgãos incumbídos da arrecadação e fiscalização de tributos
da União,  Estado e Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art.  63,
da Lei n+ 4.320, de 17.03`19ô4.

E,  por estarem de acordo com o ajustado e contratado,  as partes firmam o presente contrato,  em duas  (02) vias de
igual teor e forma,  para que suriam  um sÓ efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas  pelos representantes das

paries, contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -FME,  DO MUNICÍPIO DE BREJÃO-PE,  25 DE ABRIL DE 2025.

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

e
sECRETARiAMffiBffiDEEDucAÇÃo

lnscrita no CNPJ/MF sob o n° 30,820.772/0001/30
Sra. LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
lnscrito no CPF/MF sob o n° ***.728.***-30

CONTRATANTE

:o!:S:c£á:gp&B s*gkg:.       âENLtsLg€'A âjà-

§i?3:!¥:#%"¥L¥'     %284¥::3:5°¥¥

TELES & LOPES COMERCIO & SERvlços ADMINISTRATIVOS LTDA
lnscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.738.646/0001-36

Representante legal o Sr. ANA LUCIA TELES DE CARVALHO LOPES
CPF/MF sob o n° ***.862,***-34

CONTRATADA
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CPF/MF  no:
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